
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.103/2008

Revoga a doação do imóvel que específica, revertendo-o ao patrimônio

Municipal, e da outras providências.

Art. 10

autoriza o Poder Exec

LTDA - ME, portador
loteamento urbano

descumprimento das c

- Prefeito Municipal de Amambai - MS., faço
alizada no dia 19.05.08 a Câmara Municipal

1.

Ícipal n.o 1.888/2004, que
QUADROS & ALMEIDA
abaixo descrito, situado no
ade< de< Amambaí, por

da .Lei, sendo:

MEDIDA
30x50ms

J

10 BARBOSA

nicipal

Prefeitura de Amambai
Humanizando e Construindo o Progresso.
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